
VILOS/DEOPE/SUOTC/GESEC/CEVEN #PUBLICO

IMPEDIMENTOS:

• Pessoa Jurídica

• Propostas com participante que não seja o cônjuge

• Alterar, incluir ou excluir a proponente principal, não sendo admitida 
tampouco a inclusão de outro participante que não seja comprovadamente 
cônjuge da proponente.

REQUISITOS:

• A mulher precisa ser a principal proponente

• Caso exista segundo participante na proposta, só se enquadrará na 
campanha se for cônjuge, independente do regime de casamento

• O benefício será concedido apenas uma vez por CPF

• No caso da realização da compra de mais de um imóvel pela proponente 
no período indicado, o benefício será concedido apenas para a primeira 
proposta realizada

•  A CAIXA se compromete a pagar somente as dívidas vencidas até as datas:
- de assinatura do contrato, para os casos de compra com financiamento
- do pagamento do valor total da compra, nos casos de aquisição à vista

• A possibilidade de financiamento habitacional é exclusiva para a linha de 
crédito SBPE – conforme condições do imóvel pretendido e avaliação da cliente

• Exclusivo para propostas realizadas nas Licitações Abertas dos dias 20 e 
23/03/2026

Possibilidade de financiamento e pagamento de despesa de 
Condomínio e IPTU/ITR por conta da CAIXA exclusivamente 
para mulheres nas Licitações Abertas de 20 e 23/03/2026

IMÓVEIS CAIXA
no mês das 

caixa.gov.br/imoveiscaixa

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS:

• A participação nas Licitações Abertas de 20 e 23/03/2026 é aberta a todos

• No entanto, as condições especiais do Mês das Mulheres — pagamento, pela 
CAIXA, das despesas vencidas de condomínio e IPTU/ITR, além das condições 
promocionais de financiamento — são aplicáveis somente às propostas cujo 
cadastro da proponente principal seja mulher.

• Proponentes homens podem enviar propostas, mas não terão acesso às 
condições promocionais da Campanha.
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